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IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Supermercados DB Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊxcll: Av. Jornalista Umberto Calderaro Filho, n' í .128,
Adrianópolis, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.991 .939/0009-55

Foxr: (92) 2127-5826

REclsrRo No IPAA]§{: 1012.3217

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julh'o de 2012.

INscRrÇÃo Esrl.oull: 04. 1 89.200-3

F,lx: (92) 99337-9660

PRocESso Ns: 01 89/064/2

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Sanitário

LocALrzAÇÃo DA ATIvIDADE: Av. Rodrigo Otávio, no 38í0, Japiim, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação da Estação de Tratamento de Esgoto Sanitário,
para uso exclusivo do Supermercados DB - Japiim.

PoTENCTALPoLUtDoR/DEcRÀD,roon:Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcExçl: 0l Axo.

Ate nção:
. Est, licença é compostr dc l0 restriçôes e/ou cordiçôes cotrslatrtes no verso, cujo nío

cumprimetrto/âtctrdimento sujeitsrá s su8 invalid{çlo e/o[ as penslidades previstas em normrs.
. Est, licença nio comprova nem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licetrça deve permanecer na localiz{çlo dr ativid8de e expostr de formâ visíyel (frente e verso).

Manaus-AM. IBMAt fÀ

Rosa Marie liveira Ceissler
Técnica

Juliano Marcos Val te de Souza
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N' 129109-05

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais. conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licençâ eslá sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".0189/06/V2.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estâduâl e Municipal.

7. Realizar o monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser alaliadas amostras coletadas na saída do
sistema, os registros analíticos deve conter Assinatura do Responsável Técnico pelas análises,

com citação da metodologia utilizada para preservação da amostra, que deverá ser coletâdâ
por técnico habilitado, devendo os resultados estarem em conformidade com os padrões da

legislação vigente. Os laudos analíticos devem ser encaminhando semestralment€ a este
IPAAM. O laudo analítico deverá contemplar no mínimo os seguintes parâmetros para

análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas, série de sólidos (dissolvidos,
suspênsos, sedimentáveis, voláteis, fixos e totais), nitrogênio total, nitritos, nitratos,
sulfetos, fósforo, fosfato e coliformes termotolêrantes. Havendo alterações nos níveis de

concentrações dos parâmelros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resoluçào
CONAMA n'430/2011 que dispõe sobre as condiçôes de padrões de lançamento de efluenles,
complementa e altera a Resolução n" 357/2005, apresentar relatório conclusivo das medidas
adotadas para as devidas correçÕes.

8. Quando da solicitação de renovação da Licença Ambiental. âpresentar ao IPAAM, certificâdo
de destinação do lodo da ETE.

9. Apresentar semestralmente comprovante de manutenção/limpeza do sistema.

10. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 180 dias, Projeto do Sistema de Tratamento de

Esgoto (aprovado por órgâo competente), em conformidade com a Lei n" 1.192 de 3l de

dezembro de 2007.


